
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO DE DESPESA Nº 554/2023

CONTRATO Nº 044/2023

Objeto: Segundo aditivo de renovação de prazo por 
12 (doze) meses e reajuste de 3,699170% com base 
no IPCA ao contrato nº 044/2023 que tem a finali-
dade de Locação de imóvel para abrigar as ins-
talações da escola municipal Iolanda Chaves de 
Lucena;
Locatária: Secretaria Municipal de Educação;
CNPJ: 06.083.041/0001-75;
Locador: Juvenal Tavares da Costa;
CPF: 084.281.074-91;
Valor do reajuste de 3,699170% com base no IPCA: 
R$ 31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois cen-
tavos);
Valor da locação após o reajuste: R$ 886,40 (oito-
centos e oitenta e seis reais e quarenta centavos);
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II e art. 65 da 
Lei 8.666/93;
Vigência: 16/03/2025 a 15/03/2026;
Data da assinatura: 13/03/2025;
Assina pela Locatária: Ademar Teixeira da Silva Jú-
nior – Secretário Municipal de Educação;
Assina como locador: Juvenal Tavares da Costa – 
Representante legal.

LEI MUNICIPAL Nº 2.570, DE 24 DE ABRIL 
DE 2025

EMENTA: ESTABELECE PROGRAMA DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL E TEMPORÁRIA 
PARA PAGAMENTO À VISTA E PARCELADO 
DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL – REFIS.

O Prefeito Municipal de Macaíba, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica estabelecido novo regime especial 
provisório de quitação de créditos tributários da Fa-
zenda Municipal de Macaíba/RN, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigi-
bilidade suspensa ou não, denominado Programa de 
Recuperação Fiscal (REFIS), mediante parcelamen-
to de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos 
a obrigações tributárias, com fatos geradores até 31 
de dezembro de 2024. 

Art. 2º – Excepcionalmente, até a data de 30 de de-

zembro de 2025, os créditos tributários com fatos 
geradores até 31 de dezembro de 2024, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exi-
gibilidade suspensa ou não, vencidos ou que vence-
rem no exercício corrente, terão descontos de 95% 
(noventa e cinco por cento) na multa e nos juros de 
mora. 
§1º - O desconto previsto neste artigo incide 
somente sobre a multa e os juros de mora e afasta os 
descontos previstos em outras normas. 
§2º - Os créditos de que trata este artigo, cujos 
fatos geradores ocorreram até 31 de dezembro de 
2024, poderão ser parcelados com desconto de 95% 
(noventa e cinco por cento) sobre a multa e os juros 
de mora, respeitando o limite de prestações mensais 
e o valor da parcela mínima, da seguinte forma:
I – em até 36 (trinta e seis parcelas) parcelas, se o 
parcelamento for realizado até 31 de outubro de 
2025;
II – em até 24 (vinte e quatro) parcelas, se o parce-
lamento for realizado até 30 de dezembro de 2025, 
prevalecendo a data do último dia útil de expediente, 
em razão de recesso ou ponto facultativo ulterior-
mente decretado pelo Prefeito Municipal de Macaí-
ba/RN. 
§3º – Os valores de cada parcela não poderão ser 
inferiores a R$ 100,00 (cem reais) para pessoas 
físicas e a R$ 400,00 (quatrocentos reais) para 
pessoas jurídicas. 
§4º – O vencimento da primeira parcela não poderá 
ser posterior ao dia 10 (dez) do mês subsequente, 
mantendo-se a mesma data como referência para 
as demais parcelas vincendas a serem quitadas 
mensalmente.
§5º - O pagamento da primeira parcela caracteriza 
o reconhecimento irretratável dos créditos dele 
integrante e a desistência de eventuais litígios, 
administrativos ou judiciais, versando sobre eles.

Art. 3º - Os benefícios previstos nesta Lei não se 
aplicam aos seguintes créditos: 
I- decorrentes de multa por infração à legislação de 
trânsito e à legislação ambiental; 
II- decorrentes de multa e ressarcimento aplicado 
pelo Tribunal de Contas do Estado ou da União; 
III- decorrentes de tributos retidos na fonte e não re-
colhidos à Fazenda Pública Municipal; 

IV- decorrentes de ação judicial transitada em jul-
gado; 
V – decorrentes do Imposto de Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis (ITIV); 
VI – demais créditos que não possuam natureza tri-
butária. 

Art. 4º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção 
do contribuinte responsável pela obrigação tributá-
ria ou seu representante legal, mediante procuração. 

Art. 5º A opção pelo ingresso no REFIS poderá ser 
formalizada por link disponibilizado no site www.
macaiba.rn.gov.br, ou presencialmente, na sede da 
Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 6º O ingresso no REFIS fica, automaticamente, 
sujeito às condições abaixo: 
I – desistência expressa e irrevogável de eventuais 
defesas, reclamações, recursos administrativos e/ou 
judiciais relativos aos tributos, objeto do pedido de 
parcelamento, bem como a renúncia ao direito em 
que se fundam; 
II – parcelamento da totalidade das obrigações tri-
butárias lançadas em nome do optante, com fatos 
geradores até 31 de dezembro de 2024; 
III– confissão irrevogável e irretratável da totalidade 
dos débitos fiscais objeto do parcelamento; 
IV – na hipótese de parcelamento de créditos tributá-
rios com ajuizamento em curso, o pedido de adesão 
deverá ser instruído com o comprovante do paga-
mento das custas processuais; 
V – aceitação plena e irrevogável de todas as condi-
ções estabelecidas nesta Lei; 
VI- não autorização da restituição ou compensação 
com precatórios, ou quaisquer outros títulos. 

Art. 7º A inadimplência acima de 03 (três) parcelas 
consecutivas ou intercaladas, implicará, indepen-
dentemente de notificação, na automática perda do 
direito aos benefícios da presente Lei, com a exigibi-
lidade imediata da totalidade dos débitos ainda não 
quitados, com todos os acréscimos legais. 
Parágrafo Único. Em caso de extinção do parcela-
mento por descumprimento atribuível ao contribuin-
te, os créditos tributários contemplados pelo bene-
fício previsto nesta Lei não poderão integrar novo 
parcelamento nem usufruir de novos benefícios. 

Art. 8º – Os descontos, previstos na presente lei, 
ficarão limitados a 50% (cinquenta por cento) nos 
casos em que os créditos tributários estiverem em 
fase judicial, sem prejuízo aos respectivos valores 
de honorários advocatícios.

§1º Nos casos de processos previstos no caput ficarão 
limitados os créditos tributários, beneficiados por 
esta lei, ao máximo de 24 (vinte e quatro) parcelas.
§2º Os valores dos honorários advocatícios serão 
calculados conforme o valor da causa ajuizada.
§3º Os descontos realizados em sede ação judicial, 
serão processados pela Procuradoria do Município.

Art. 9º – Não será permitido o parcelamento de cré-
ditos tributários do exercício de 2025. 

Art. 10 – O contribuinte para aderir ao parcelamento 
previsto nesta lei deverá estar adimplente com os tribu-
tos de fatos geradores ocorridos no exercício de 2025.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

RAQUEL BARBOSA SILVA RODRIGUES – Vice-Prefeita
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Art. 11 – Os benefícios previstos nesta Lei, não se-
rão acumuláveis com a transação tributária prevista 
no artigo 17, do Código Tributário Municipal. 

Art. 12 - O desconto concedido com base nesta Lei 
não cria direito à restituição de valores já pagos sob 
a vigência de outros dispositivos legais. 

Art. 13 - Aplica-se, de forma complementar e subsi-
diária, em caso de omissão, as demais regras previs-
tas no Decreto n.º 2.163, de 28 de fevereiro de 2024. 

Art. 14 – Fica o Secretário Municipal de Tributação 
autorizado a editar atos administrativos necessários 
à perfeita aplicação desta Lei.

Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, vigorando até 30 de dezembro de 2025, 
revogando temporariamente as disposições em con-
trário. 

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 24 de abril 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2025

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Nº 
2.285 de 27 de abril de 2022.

RESOLVE,

1. Conceder ao Exmo. Sr. EDIVAL-
DO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, Prefeito do 
Município de Macaíba/RN, inscrito no CPF nº 
**9.861.604-**, 3 (três) diárias operacionais para 
custear as despesas de locomoção e hospedagem du-
rante sua permanência em Brasília/DF, no período 
de 28 de abril a 1 de maio de 2025 do corrente ano, 
para reuniões Ministeriais e visitas aos Gabinetes 
Parlamentares.

2. Determinar à Tesouraria Municipal a ve-
rificação de disponibilidade orçamentária e financei-
ra para ser efetuado o pagamento das diárias acima 
autorizadas.
Publique-se, registre-se e pague-se.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 24 de abril 
de 2025.

JAILSON ALVES DE BRITO
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

...................................................................................

PORTARIA Nº 04/2025

SUBISTITUIÇÃO OS MEMBROS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN, PARA O TRIÊNIO 
2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua 
atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei nº 291/90, 

de 13 de dezembro de 1990, e tendo em vista o Re-
gimento Interno art. 5º do CMDCA e da Lei Federal 
do Estatuto da Criança e Adolescente nº 8.069, de 
13 de julho 1990.

RESOLVE:

Art. 1º Substituir os membros que irão compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, constituídos de 5 (cinco) membros 
titulares e 5 (cinco) membros suplentes, represen-
tantes do Poder Executivo Municipal e 5 (cinco) 
membros titulares e 5 (cinco) membros suplentes 
representantes das Entidades da Organização da So-
ciedade Civil, para o triênio 2022/2025, conforme 
realizado abaixo:

I – Representantes do Poder Executivo
a) Secretaria Municipal de Administra-
ção
Titular: Mário Henrique Guilherme da Silva
Suplente: Nathan Henrique do Nascimento Brito
b) Secretaria Municipal de Cultura e Tu-
rismo
Titular: Roberto Júnior Rodrigues dos Santos
Suplente: Luanderson Pablo Cibório da Silva
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Josia Bezerra do Carmo
Suplente: Telvano de Oliveira Lima
d) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elidaiane Vieira Duarte
Suplente: Delle Jordana Azevedo Peixoto
e) Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social
Titular: Geyse Ralinne Cândida Soares
Suplente: Matheus Ribeiro Chaves
II – Representantes das entidades da Organiza-
ção da Sociedade Civil:
a) Associação Cultural Dialetos
Titular: Carlos da Silva Jerônimo
Suplente: Jardson Pereira da Silva Santos
b) Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais - APAE
Titular: Maria Irene Vieira de Melo Peixoto
Suplente: Luana Camila da Silva Faustino
c) Associação Macaibense de Acolhimen-
to Institucional – AMAI
Titular: Priscila Roberta Teles de Araújo Bezerra
Suplente: Gilmara Barreto da Silva
d) Casa Lar Nossa Senhora da Conceição
Titular: Mabely Cristina Soares
Suplente: Natalia Teles Bezerra
e) Fundação Oikos
Titular: Maria da Conceição Gomes Dantas
Suplente: Robson Lima da Silva

Art. 2º Atualizar os membros que irão compor a 
mesa diretora, conforma realizado abaixo:

Presidente
Priscila Roberta Teles de Araujo Bezerra - AMAI
Vice-Presidente
Maria Irene Vieira de Melo Peixoto – APAE
Secretária
Mário Henrique Guilherme da Silva – ADM

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 23 de 
abril de 2025.

Priscila Roberta Teles de Araujo Bezerra
Presidente

PORTARIA Nº 013/2025 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO TER-
CEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2022.

O Secretário Municipal de Administração de Macaí-
ba/RN vem, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
003/2022, do Pregão Eletrônico nº 083/2021, publi-
cado no Diário Oficial do Município no dia 25 de 
fevereiro de 2025, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Macaíba/RN e a empresa LINUS LOG 
LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 13.409.775/0001-
67, cujo objeto é a renovação contratual por mais 
06 (seis) meses e reajuste contratual com base na 
variação do IPCA de 4,76% ao contrato n° 003/2022 
destinado à contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de arquivologia, para 
realizar diagnósticos, organização, digitalização ar-
mazenamento de documentos e informações físicas 
e digitais, disponibilização de espaço, visando aten-
der a necessidade do município de Macaíba-RN:

I – Nathan Henrique do Nascimento Brito, matrí-
cula: 1101609, na qualidade de Gestor do Contrato;

II – Erilaine de Oliveira Santos, matrícula: 
1126652, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I – Gestor(a) do(a) Contrato/Ata: servidor(a) (mem-
bro ou administrativo) designado(a) para coordenar 
e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o(a) Gestor(a) 
do(a) Contrato/Ata quanto à fiscalização do objeto 

PORTARIAS
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do(a) contrato/ata;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 24 de abril de 2025.

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 014/2025 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO QUIN-
TO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
016/2021.

O Secretário Municipal de Administração de Macaí-
ba/RN vem, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 016/2021, 
da Dispensa nº 037/2021, publicado no Diário Ofi-
cial do Município no dia 16 de abril de 2025, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Macaíba/RN e 
a empresa TRANSPORTE DE CARGAS LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 70.043.138/0001-53, cujo 
objeto é a renovação de prazo por 12 (doze) meses e 
reajuste de 5,257330% com base no IPCA ao contra-
to nº 016/2021, que tem a finalidade de Locação de 
Imóvel - 11º Batalhão Da Polícia Militar:

I – Nathan Henrique do Nascimento Brito, matrí-
cula: 1101609, na qualidade de Gestor do Contrato;

II – Erilaine de Oliveira Santos, matrícula: 
1126652, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I – Gestor(a) do(a) Contrato/Ata: servidor(a) (mem-
bro ou administrativo) designado(a) para coordenar 
e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o(a) Gestor(a) 
do(a) Contrato/Ata quanto à fiscalização do objeto 
do(a) contrato/ata;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 24 de abril de 2025.

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 25/2025, DE 24 DE ABRIL DE 
2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2025.
A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas na Ata de Registro de Preço nº 11/2025, ce-
lebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
ENDOCENTER COMERCIAL LTDA, inscrito 
sob o CNPJ nº 04.237.235/0003-14, cujo objeto é 
Aquisição de Cateteres Hidrofílicos e Acessórios 
para Cateterismo Uretral Intermitente para uso nas 
unidades subordinadas a Secretaria Municipal de 
Saúde de Macaíba.

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;

II – GUSTAVO DOUGLAS SILVA SIMPLICIO, 
matricula Nº 1129198, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 01 de Abril de 
2025, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 24 de Abril de 2025.

Sâmara Bridget Monteiro de Figueredo
Secretária Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 26/2025, DE 24 DE ABRIL DE 
2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO PRE-
GRÃO Nº 58/2024.
A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
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público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das no pregão nº 58/2024, celebrado entre a Secre-
taria Municipal de Saúde e as empresas vencedoras, 
cujo objeto é Aquisição de Curativos Especiais, para 
atender a rede municipal de saúde.

I – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOUSA 
matricula Nº 1111183, na qualidade de Gestor do 
Contrato;
II – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – GUSTAVO DOUGLAS SILVA SIMPLICIO, 
matricula Nº 1129198, na qualidade de Fiscal Téc-
nico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 10 de Abril de 
2025, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 24 de Abril de 2025.

Sâmara Bridget Monteiro de Figueredo
Secretária Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 27/2025, DE 24 DE ABRIL DE 
2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO CON-
TRATO Nº 30/2025.
O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-

vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no Contrato nº 30/2025, celebrada entre a 
Secretaria Municipal de Saúde e a A C N BRAZ 
CONSULTORIA E AUDITORIA EM SAÚDE 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 56.915.187/0001-08, 
cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica espe-
cializada para a prestação de serviços de assessoria 
e consultoria na implementação do projeto de gestão 
do cuidado na atenção primária, média e alta com-
plexidade, bem como na integração dos serviços por 
meio das redes e linhas de cuidados prioritárias.
I – ROZINEIDE RODRIGUES DE MORAES 
matricula Nº 0105570, na qualidade de Gestora do 
Contrato;
II – JANIERE OLIVEIRA PEREIRA FERREI-
RA matricula Nº 0103241, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – OLAVO BATISTA DANTAS matricula Nº 
1104322, na qualidade de Fiscal Técnico Substi-
tuto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 08 de Abril de 
2025, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 24 de Abril de 2025.

Sâmara Bridget Monteiro de Figueredo
Secretária Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 28/2025, DE 24 DE ABRIL DE 

2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO CON-
TRATO Nº 29/2025.
O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 29/2025, celebrada entre a Se-
cretaria Municipal de Saúde e a VIVANT COMER-
CIO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 09.337.018/0001-58, cujo 
objeto é a contratação de empresa para aquisição de 
materiais de consumo, equipamento e instrumental 
odontológico de modo a suprir à demanda de toda 
rede odontológica do município.

I – ANDERSON CARVALHO DE ARAUJO 
matricula Nº 0101028, na qualidade de Gestora do 
Contrato;
II – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZERRA 
matricula Nº 0103454, na qualidade de Fiscal Técni-
co/Administrativo/Setorial;
III –  ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
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quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 27 de Fevereiro 
de 2025, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 24 de Abril de 2025.
Sâmara Bridget Monteiro de Figueredo

Secretária Municipal de Saúde
...................................................................................

PORTARIA Nº 29/2025, DE 24 DE ABRIL DE 
2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO CON-
TRATO Nº 27/2025.
O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no Contrato nº 27/2025, celebrada entre 
a Secretaria Municipal de Saúde e a VITALLIS 
DIAGNÓSTICA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
01.663.156/0001-15, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada na locação de máquinas e 
equipamentos, automatizados, com fornecimento de 
insumos e reagentes para a realização de serviços de 
exames em amostras humanas em laboratório, aten-
dendo as necessidades da Unidade de Pronto Atendi-
mento Aluízio Alves e na Policlínica Municipal Dr. 
Luiz Faustino da Costa.

I – ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA 
matricula Nº 1108069, na qualidade de Gestora do 
Contrato;

II – MARIANA XAVIER DA SILVA matricula Nº 
1120409, na qualidade de Fiscal Técnico/Adminis-
trativo/Setorial;
III –  FLAVIA DE MEDEIROS FILGUEIRA 
matricula Nº 1121693, na qualidade de Fiscal 
Técnico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 07 de Abril de 
2025, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 24 de Abril de 2025.

Sâmara Bridget Monteiro de Figueredo
Secretária Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 609/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Nº 2.285 de 27 de abril de 2022;

RESOLVE:

1. Conceder à senhora RAQUEL BARBO-
SA SILVA RODRIGUES, Vice-Prefeita do município 
de Macaíba/RN, inscrita no CPF n° ***.615.954-**, 
o total de 3 (três) diárias operacionais, para custear as 
despesas de locomoção e hospedagem durante sua per-
manência em Brasília/DF para participar de  reuniões 
Ministeriais e visitas aos Gabinetes Parlamentares no 
período de 28 de abril a 1 de maio de 2025.
2. Determinar à Tesouraria Municipal a ve-
rificação de disponibilidade orçamentária e financei-
ra para que seja efetuado o pagamento das diárias 
acima autorizadas.

Publique-se, registre-se e pague-se.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 24 de abril 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal 

Decreto nº 2.183/2024

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 

no uso das suas atribuições legais que lhes são con-
feridas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária nº 2.482/2023 vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar para inserção de dotações orçamentá-
rias e fontes de recurso, no valor de R$ 5.365.399,00 
(cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, 
trezentos e noventa e nove reais), conforme espe-
cificadas no anexo I, em conformidade com a previ-
são estabelecida no Art. 38º da Lei de Diretrizes 
Orçamentária nº 2.430/2023.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo ser encaminhado para publica-
ção na imprensa oficial do município para que sur-
tam efeitos jurídicos.

Macaíba/RN, em 01 de julho de 2024.

  Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

...................................................................................

Decreto nº 2.184/2024

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das suas atribuições legais que lhes são con-
feridas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária nº 2.482/2023 vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito su-
plementar para inserção de dotações orçamentárias e 
fontes de recurso, no valor de R$ 3.020.499,70 (três 
milhões e vinte e mil, quatrocentos e noventa e 
nove reais e setenta centavos), conforme especifi-
cadas no anexo I, em conformidade com a previsão 
estabelecida no Art. 38º da Lei de Diretrizes Orça-
mentária nº 2.430/2023.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo ser encaminhado para publica-
ção na imprensa oficial do município para que sur-
tam efeitos jurídicos.

Macaíba/RN, em 01 de agosto de 2024.

  Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

...................................................................................

Decreto nº 2.186/2024

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 

DECRETOS
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no uso das suas atribuições legais que lhes são con-
feridas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária nº 2.482/2023 vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
corrente exercício Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 38.234.590,00 (trinta e oito milhões, duzentos 
e trinta e quatro mil, quinhentos e noventa reais), 
em conformidade com o disposto no Art. 41, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320/64, destinado à inclusão de 
novas naturezas de despesas e novas fontes de financia-
mento não existentes em ações de execução previstas 
no orçamento de 2024, necessárias para atender as esti-
mativas de novas despesas até o termino do exercício, 
objetivando a adequada classificação orçamentária, 
conforme consta do Anexo I integrante desta lei.

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para fazer 
face às despesas de que trata o artigo anterior, as 
anulações parciais das dotações conforme especifi-
cada no anexo II, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo ser encaminhado para publica-
ção na imprensa oficial do município para que sur-
tam efeitos jurídicos.

Macaíba/RN, em 01 de agosto de 2024.

  Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

Decreto nº 2.194/2024

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das suas atribuições legais que lhes são con-
feridas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária nº 2.482/2023 vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar para inserção de dotações orçamentá-
rias e fontes de recurso, no valor de R$ 5.213.402,53 
(cinco milhões, duzentos e treze mil, quatrocentos 
e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme 
especificadas no anexo I, em conformidade com a 
previsão estabelecida no Art. 38º da Lei de Diretri-
zes Orçamentária nº 2.430/2023.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo ser encaminhado para publica-
ção na imprensa oficial do município para que sur-
tam efeitos jurídicos.

Macaíba/RN, em 01 de novembro de 2024.

  Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

...................................................................................

Decreto nº 2.195/2024

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 

no uso das suas atribuições legais que lhes são con-
feridas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária nº 2.482/2023 vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito su-
plementar para inserção de dotações orçamentárias 
e fontes de recurso, no valor de R$ 11.698.896,06 
(onze milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e seis centavos), 
conforme especificadas no anexo I, em conformida-
de com a previsão estabelecida no Art. 38º da Lei 
de Diretrizes Orçamentária nº 2.430/2023.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo ser encaminhado para publica-
ção na imprensa oficial do município para que sur-
tam efeitos jurídicos.

Macaíba/RN, em 01 de novembro de 2024.

  Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

...................................................................................

DECRETO N.° 2.216, DE 24 DE ABRIL DE 2025

Divulga os dias de feriado nacional e municipal e 
decreta os dias de ponto facultativo no ano de 2025 
para os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriado nacio-
nal, estadual e decreta os dias de ponto facultativo 
no ano de 2025, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual direta, 
autárquica e fundacional, sem prejuízo da prestação 
dos serviços considerados essenciais:
I.  1º de maio (quinta-feira), Dia Mundial 
do Trabalho – feriado nacional;
II.  2 de maio (sexta-feira), – ponto facul-
tativo; 
III. 19 de junho (quinta-feira, Corpus Christi 
- feriado nacional; 
IV. 20 de junho (sexta-feira), – ponto facul-
tativo;
V. 7 de setembro (domingo), Dia da Inde-
pendência do Brasil – feriado nacional;
VI. 3 de outubro (sexta-feira), Dia dos San-
tos Mártires de Cunhaú e Uruaçu – feriado estadual;
VII. 12 de outubro (domingo), Dia de Nossa 
Senhora Aparecida – feriado nacional;
VIII. 27 de outubro (segunda-feira), Emanci-

pação política - feriado municipal;
IX. 28 de outubro (terça-feira), Dia do Servi-
dor Público – ponto facultativo;
X. 2 de novembro (domingo), Dia de Fina-
dos – feriado nacional; 
XI. 15 de novembro (sábado), Dia da Procla-
mação da República – feriado nacional; 
XII. 20 de novembro (quinta-feira), Dia Na-
cional de Zumbi e da Consciência Negra feriado 
nacional; 
XIII. 21 de novembro (sexta-feira), – ponto 
facultativo; 
XIV. 8 de dezembro (segunda-feira), Dia da 
Padroeira - feriado municipal;
XV. 24 de dezembro (quarta-feira), Véspera 
do Natal – ponto facultativo, após as 13 horas;
XVI. 25 de dezembro (quinta-feira), Natal – 
feriado nacional; 
XVII. 26 de dezembro (sexta-feira), ponto fa-
cultativo;
XVIII. 31 de dezembro (quarta-feira), Véspera 
do Ano Novo – ponto facultativo;
 
Art. 2º. Os dias declarados ponto facultativo do Art. 
1°, no âmbito do Poder Executivo Municipal, abran-
ge com exceção dos seguintes serviços, repartições 
e órgãos:
I - a Unidade de Pronto Atendimento Odontológico 
de Macaíba, localizada na R. Dr. Pedro Velho, 17 - 
Centro, Macaíba.
II - a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Aluí-
zio Alves, localizada na Av. Jundiaí, 100 - Jundiaí, 
Macaíba; 
III - os serviços de Coleta de Lixo.

Parágrafo único. Os(as) Secretários(as) deverão 
orientar os(as) servidores(as) quanto à eventual 
necessidade de desenvolverem suas atividades nas 
datas mencionadas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 24 de abril de 
2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

DECRETO N.° 2.217, DE 25 DE ABRIL DE 2025

EMENTA: REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL 
N° 1612, DE 25 DE MAIO DE 2012, ALTERADA 
PELA LEI N° 1622, DE 08 DE JUNHO DE 2012, 
QUE DISPÕE DOS PROCEDIMENTOS DE QUA-
LIFICAÇÃO E SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
CAPÍTULO I
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QUALIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS

Seção I
Do Procedimento de Qualificação

Art. 1º  As entidades interessadas na qualificação 
como Organização Social poderão protocolar reque-
rimento de credenciamento dirigido às Secretarias 
Municipais, dentro dos prazos que forem abertos e 
estabelecido em Chamamento Público, que será au-
tuado em processo próprio. Poderão ser qualificadas 
como organizações sociais pessoas jurídicas de di-
reito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 
estejam enquadradas nas áreas e critérios estabeleci-
dos no art. 1º a 4º da Lei Municipal nº 1.612/2012, e, 
ainda, com o seguinte:
I - Estatuto social devidamente registrado com 
a indicação da área de atuação relacionada com a 
qualificação pretendida, dentre as seguintes: ensino, 
cultura, pesquisa científica, desenvolvimento tecno-
lógico e institucional, flora e fauna, preservação e 
proteção do meio ambiente, limpeza urbana, ação 
social, defesa do consumidor, saúde, esporte, agri-
cultura ou abastecimento;
II - Comprovação da presença, em seu quadro de 
pessoal, de profissionais com formação específica 
para a gestão das atividades desenvolvidas, com ex-
periência comprovada na área de atuação, por meio 
de documentação do vínculo empregatício ou social 
e da formação acadêmica e/ou profissional, bem 
como atestados ou documentos acerca da experiên-
cia e competência;
III - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacio-
nal de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
IV - Cópia autenticada da ata da eleição e posse 
atualizada do Conselho de Administração e da 
diretoria em vigor registrada em cartório;
V - Cópia autenticada dos documentos de identidade 
e do CPF do representante legal da entidade;
VI - Certidões do Distribuidor Cível e Criminal 
emitidas pelo Cartório do Distribuidor do Poder Ju-
diciário estadual e federal, em nome do presidente, 
diretor financeiro e tesoureiro, se houver;
VII - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais 
da Justiça Estadual e Federal da sede da OSC, e, 
caso a sede seja fora do RN, também do RN;
VIII - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos Federais expedida pela Receita 
Federal;
IX - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos Estaduais relativos ao ramo de 
atividade e sede da entidade;
X - Certidão Negativa de Débitos Municipais expe-
dida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou equi-
valente;
XI - Certificado de Regularidade do FGTS;
XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT);
XIII - Declaração de que os membros da direção 
não são parentes até o 3º grau de agentes políticos 
do Município;
XIV - Declaração de que nenhum dirigente é ser-
vidor público comissionado da administração mu-
nicipal;
XV - Atestado de capacidade técnica.

Art. 2º Protocolado o requerimento para qualifica-
ção nos termos do art. 1º, a Comissão Especial de 
Qualificação, a ser nomeada pelo Prefeito Muni-
cipal, emitirá decisão acerca do cumprimento dos 
requisitos formais de qualificação, podendo deter-
minar à entidade a complementação do processo no 
prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de arquivamen-
to do pedido.
§1º Após emitida a decisão, a comissão encaminhará 
à Secretaria Municipal pretendida o inteiro teor da 
decisão colegiada, a qual será, de imediato, enviada 
ao Gabinete do Prefeito Municipal e à OSC sob 

análise, via endereço eletrônico institucional.
§2º Caberá recurso contra a decisão da Comissão 
Especial de Qualificação, apenas no que se refere 
ao cumprimento dos requisitos formais, no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar da data da notificação 
eletrônica, na forma do §1º deste art., sob pena de 
arquivamento definitivo do procedimento.
§3° O recurso do §2º deste art. deve ser endereçado 
ao Gabinete do Prefeito, para solicitação de parecer 
jurídico da Procuradoria Municipal, ou de outro 
órgão dentro da estrutura administrativa que possua 
apoio funcional com atribuição para a análise 
opinativa e vinculativa dos fundamentos jurídicos 
apresentados.
§4º Retornado o parecer ao Gabinete do Prefeito, 
será emitida decisão e publicado extrato da decisão 
quanto à matéria de conhecimento e provimento do 
recurso. Ato contínuo, será notificada via endereço 
eletrônico a OCS e a Comissão Especial de 
Qualificação do interior teor da decisão. 

Art. 3º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 
1 º, sem a interposição de recurso, ou julgados os 
interpostos, será emitido pelo Chefe do Executivo, 
sendo o caso, o Certificado de Qualificação de Or-
ganização Social.

Art. 4º A entidade cujo pedido for indeferido por 
não cumprimento dos requisitos formais, poderá 
requerer novamente a qualificação, desde que aten-
didas as exigências constantes na Lei Municipal nº 
1612/2012 e neste decreto.

Art. 5º. Independente das solicitações espontâneas 
de qualificação, para ampliar a competitividade do 
futuro processo de seleção, a Administração poderá 
deflagrar edital de chamamento público específico, 
destinado à qualificação de organizações sociais, 
quando houver eventual interesse na formalização 
de instrumento jurídico.

Art. 6º. Para fins de participação de processo de sele-
ção de projetos, o Certificado de Qualificação como 
organização social municipal, não poderá ter data de 
expedição superior a 12 (doze) meses.
Parágrafo único - A entidade cujo certificado tenha 
sido expedido há mais de 12 (doze) meses, poderá 
requerer, a qualquer tempo, a convalidação de seu 
certificado, mediante a apresentação de documen-
tos que comprovem a manutenção dos requisitos 
de qualificação estabelecidos na Lei Municipal nº 
1612/2012 e neste decreto.

Seção lI
Da Desqualificação

Art. 7º. A desqualificação que trata o art. 2º, alínea 
i, e art. 18, da Lei Municipal nº 1.612/2012, será 
precedida de processo administrativo conduzido por 
Comissão Especial de Desqualificação a ser desig-
nada pelo Chefe do poder Executivo, conjuntamente 
com processo de rescisão do instrumento jurídico 
que se encontre vigente.

Parágrafo único. Sempre que ocorrer fato superve-
niente que resulte no não cumprimento de quaisquer 
requisitos de qualificação, a organização social será 
intimada para suprir o cumprimento em 30 dias após 
o que, não cumprido o requisito, será desqualificada, 
independente da existência de instrumento firmado 
com o Município.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO SELETIVO

Seção I
Da Instauração Do Processo Seletivo

Art. 8º. O processo seletivo, que se realizará por 
meio de Chamamento Público, observará as seguin-
tes etapas:
I - publicação e divulgação do edital;
lI - recebimento dos envelopes contendo a documen-
tação e o programa de trabalho previstos no edital;
IlI - julgamento e classificação dos programas e pla-
nos de trabalho propostos;
IV - publicação do resultado.
Parágrafo único. O Prefeito Municipal nomeará 
Comissão Especial de Seleção de parceria, a qual 
tem a função de analisar, julgar e coordenar o pro-
cesso seletivo da OSC parceira.
Art. 9º O processo seletivo terá início mediante ins-
tauração de processo administrativo, devidamente 
autuado, contendo despacho autorizador do Prefeito 
Municipal.
§ 1º Serão juntados, nos autos do processo de sele-
ção, os documentos abaixo relacionados, sem pre-
juízo de outros julgados necessários:
I – relação das entidades qualificadas para a área ob-
jeto da parceria;
II – comprovantes de publicação do edital de Cha-
mamento Público e respectivos anexos;
III – ato de designação da Comissão Especial de Se-
leção de parceria;
IV – programas de trabalho propostos pelas Orga-
nizações Sociais e demais documentos que os inte-
grem.
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Es-
pecial de Seleção, especialmente as atas das sessões 
de abertura dos envelopes e de julgamento dos pro-
gramas de trabalho, que serão circunstanciados, bem 
como rubricados e assinados pelos membros da refe-
rida Comissão e pelos representantes das Organiza-
ções Sociais participantes do Chamamento Público 
que estiverem presentes ao ato;
VI - pareceres técnicos e jurídicos;
VII - recursos eventualmente apresentados pelas Or-
ganizações Sociais participantes e respectivas mani-
festações e decisões;
VIII - despachos decisórios dos órgãos competentes, 
devidamente fundamentados;
IX - minuta do edital e do instrumento jurídico;
X - valor previsto para a realização do objeto fomen-
tado e a respectiva
dotação orçamentária; e
XI - declaração quanto à compatibilização e à ade-
quação da despesa contratual aos art. 15 e 16, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 2º. As minutas do edital de Chamamento Público e 
do contrato para a parceria deverão ser previamente 
examinadas mediante emissão do respectivo parecer 
jurídico do município.

Seção lI
Do Edital de Chamamento Público

Art. 10. O edital será publicado no portal do Muni-
cípio e conterá:
I - objeto da parceria, descrição das atividades, bens 
e metas;
II - prazo para manifestação de interesse;
III - data, local e horário de entrega da documen-
tação
VI - critérios de julgamento;
V - demais informações pertinentes.
§1º A documentação e o programa serão entregues 
em dois envelopes lacrados à Comissão Especial de 
Seleção de parceria.
§2º Somente poderão participar entidades 
previamente qualificadas.
Art. 11. Caso não haja manifestação de interesse por 
parte das Organizações Sociais, a pasta interessada 
poderá repetir o procedimento previsto neste decreto 
quantas vezes forem necessárias.

Seção IlI
Da Documentação
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Art. 12. As Organizações Sociais deverão apresen-
tar a seguinte documentação:
I - certificado de qualificação como Organização So-
cial, emitido pelo Município de Macaíba;
II - comprovação da regularidade jurídico-fiscal e de 
satisfatória situação econômico-financeira;
III - declaração de idoneidade recentes da Organiza-
ção Social, do seu presidente, diretor financeiro e te-
soureiro se houver, no âmbito de seu domicílio, vá-
lidas somente no seu original ou cópia autenticada;
IV - declaração de que não cumpre as sanções pre-
vistas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e/ou nos incisos III e IV do art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
V - comprovante de inscrição do ato constitutivo ou 
estatuto, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício;
VI - comprovação de qualificação técnica/operacio-
nal.
Parágrafo único. A situação financeira satisfatória 
será comprovada por meio do cálculo de índices 
contábeis usualmente aceitos extraídos do balanço 
patrimonial das organizações sociais.

Seção IV
Do Programa De Trabalho

Art. 13. Os programas de trabalho apresentados pe-
las Organizações Sociais, em atendimento ao edital 
de Chamamento Público, deverão discriminar os 
meios e os recursos orçamentários necessários à 
prestação dos serviços objeto da parceria a ser fir-
mada, bem como conter:
I - a especificação do programa de trabalho propos-
to;
lI - o detalhamento do valor orçado para implemen-
tação do programa de trabalho;
IlI - a definição de metas operacionais, indicativas 
de melhoria da eficiência e qualidade do serviço, 
no tocante aos aspectos econômico, operacional e 
administrativo, bem como os respectivos prazos e 
cronograma de execução;
IV - a definição de indicadores para avaliação de de-
sempenho e de qualidade na prestação dos serviços.

Seção V
Do Julgamento Dos Programas De Trabalho e 

os Recursos
Art. 14. No julgamento dos programas de trabalho 
propostos, serão observados os seguintes critérios, 
além de outros definidos no edital de Chamamento 
Público:
I - economicidade;
lI - otimização dos indicadores objetivos de eficiên-
cia e qualidade do serviço.
Art. 15. Será considerado vencedor do processo de 
seleção o programa de trabalho proposto que obti-
vera maior pontuação na avaliação, atendidas todas 
as condições e exigências do edital de Chamamento 
Público.

Art. 16. Na hipótese de manifestação de interesse 
por parte de somente uma organização Social, fica o 
Município autorizado a com ela celebrar a parceria, 
desde que o programa de trabalho proposto atenda 
todas as condições e exigências do edital de Chama-
mento Público.

Art. 17. O resultado do julgamento declarando a Or-
ganização Social vencedora do processo de seleção 
será proferido dentro do prazo estabelecido no edital 
de chamamento Público e publicado no Diário Ofi-
cial do município e do Estado.

Art. 18. Das decisões da Comissão Especial de Se-
leção caberá recurso, que poderá ser interposto no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da pu-
blicação do resultado do processo de seleção Diário 
Oficial do município e do Estado.

§1º. Da interposição de recurso caberá impugnação 
pelas demais Organizações Sociais proponentes, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
comunicação relativa à interposição do recurso.

§ 2º. No mesmo prazo, a Comissão Especial 
de Seleção manifestar-se-á sobre o recurso, 
submetendo-o à decisão à autoridade competente 
para decisão final.

Art. 19. Decorridos os prazos previstos no art. 18 
deste decreto sem a interposição de recursos ou após 
o seu julgamento, a Organização Social vencedora 
será considerada apta a celebrar a parceria.

Seção VI
Da Comissão Especial De Seleção

Art. 20. A Comissão Especial de Seleção será ins-
tituída mediante portaria Expedida pelo Chefe do 
executivo municipal, composta por 5 (cinco) mem-
bros titulares, sendo um deles designado como seu 
presidente.

Art. 21. Compete à Comissão Especial de Seleção:

I - receber os documentos e programas de trabalho 
previstos no edital de Chamamento Público;

lI - analisar, julgar e classificar os programas de tra-
balho apresentados, consoante as regras e critérios 
estabelecidos no edital de Chamamento público, 
bem como declarar a Organização Social vencedora 
do processo de seleção;

III - julgar os requerimentos apresentados no âmbito 
do processo de seleção e processar os recursos;

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas, ou 
omissões.

Parágrafo Único - A Comissão Especial de Seleção 
poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações apresenta-
das ou para dar cumprimento ao disposto no inciso 
IV do “caput” deste art..

CAPÍTULO IlI
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 22. O contrato de gestão celebrado pelo Municí-
pio, por intermédio da Secretaria Municipal compe-
tente, conforme sua natureza e objeto, discriminará 
as atribuições, as responsabilidades e obrigações do 
Poder Público e da entidade contratada e seu extrato 
será publicado no Diário Oficial do Município e no 
diário Oficial do Estado, devendo ser observados, 
além dos preceitos inscritos na  da Lei Municipal 
nº 1.612/2012, os seguintes preceitos e as seguintes 
cláusulas:

I - vedação à cessão total ou parcial do contrato de 
gestão pela Organização Social;

lI - o prazo de vigência do contrato e eventual pror-
rogação;

IlI - o orçamento, o cronograma de desembolso e as 
fontes de receita para a sua execução;

IV - vinculação dos repasses financeiros que forem 
realizados pelo Poder Público ao cumprimento das 
metas pactuadas no contrato de gestão;

V - prestação de contas;

§ 1 º· Caberá ao Titular da Pasta contratante definir 
as demais cláusulas necessárias dos contratos de 
gestão de que for signatário.

§ 2º. O prazo de vigência do contrato de gestão será 
de12(doze) meses.

§ 3º. O contrato de gestão, poderá, a critério 
da Administração Municipal, ser renovado por 
períodos sucessivos, iguais ou menores ao inicial, 
mediante decisão fundamentada, observado o prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses.

CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-

TRATO

Seção I
Da Comissão de Acompanhamento e Fiscaliza-

ção

Art. 23. A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por uma Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização especialmente designada para essa 
finalidade.

Art. 24. A Comissão de Acompanhamento e Fiscali-
zação será constituída e nomeada pelo Prefeito, in-
tegrada por pessoas de notória capacidade e atuação 
na área objeto da parceria, sendo:

I - três membros empregados públicos do Poder 
Executivo Municipal;

lI - dois membros da sociedade civil, escolhidos pelo 
Prefeito;

§ 1º. O Presidente da Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização será escolhido dentre os membros do 
Poder Executivo.

§ 2º. A Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização deliberará por maioria simples dos 
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto 
de desempate.

Seção lI
Das Competências Da Comissão De Acompanha-

mento e Fiscalização

Art. 25. Compete à Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização analisar o relatório pertinente à exe-
cução do contrato, contendo comparativo específico 
entre as metas propostas e os resultados alcançados, 
acompanhados da prestação de contas apresentada 
pela Organização Social, ao término de cada exercí-
cio financeiro, ou a qualquer tempo, conforme reco-
mende o interesse público.

§ 1º. A Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização deverá reunir-se, ordinariamente, uma 
vez por mês, para avaliação da execução do contrato 
e gestão, com base nas metas contratualmente 
estipuladas, nos resultados efetivamente alcançados 
e no cumprimento dos respectivos prazos de 
execução.

§ 2º. Compete, ainda, à Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização, nas reuniões 
ordinárias, analisar a prestação de contas 
correspondente e elaborar relatório parcial 
conclusivo sobre a análise procedida.

§ 3º. O Presidente da Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização poderá convocar reuniões 
extraordinárias, desde que cientificados previamente 
todos os seus integrantes.
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§ 4º. Das reuniões da Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização serão lavradas atas, as quais deverão 
ser assinadas por todos os presentes.

§ 5º. Os relatórios parciais referidos no§ 2º, e o anual, 
previsto no «caput» deste artigo, serão elaborados 
em 3 (três) vias, em papel e em meio eletrônico.

§ 6º. A Comissão de acompanhamento e Fiscalização 
encaminhará os relatórios referidos no § 5º deste 
artigo ao Secretário competente ou à autoridade 
supervisora da área de atuação da Organização 
Social e à Comissão de Avaliação.

Seção IlI
Das Competências Do Presidente Da Comissão 

De Acompanhamento e Fiscalização

Art. 26. O Presidente da Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização é obrigado a comunicar ofi-
cialmente ao Diretor competente ou à autoridade su-
pervisora da área de atuação da Organização Social, 
qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada 
pela referida Comissão, quanto à utilização de re-
cursos ou bens de origem pública pela Organização 
Social, para adoção das providências necessárias, no 
âmbito das respectivas competências, sob pena de 
responsabilidade solidária e funcional, quando for 
o caso.

Art. 27. Sem prejuízo do disposto deste decre-
to, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou 
o interesse público, havendo indícios fundados ou 
provas de malversação de bens e recursos de ori-
gem pública por parte da Organização Social, cabe 
ao Presidente da Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização, ouvida previamente a Assessoria Jurí-
dica da respectiva Pasta, comunicar à Procuradoria 
Geral do Município informando o que foi apurado 
pela referida Comissão, a fim de serem adotadas as 
medidas judiciais cabíveis, visando, inclusive, à de-
cretação da indisponibilidade dos bens da entidade e 
ao sequestro de bens de seus dirigentes, bem como 
de agente público ou terceiro, que possam ter enri-
quecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 
público.

Art. 28. Até o término de eventual ação, o Poder 
Público permanecerá como depositário e gestor dos 
bens e valores sequestrados ou indisponíveis e zelará 
pela continuidade das atividades sociais da entidade.

CAPÍTULO V
DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

Art. 29. Às Organizações Sociais serão destinados 
recursos orçamentários e bens públicos necessários 
ao cumprimento do contrato.

Art. 30. Serão assegurados às Organizações Sociais 
os créditos previstos no orçamento e as respectivas 
liberações financeiras, conforme o cronograma de 
desembolso previsto no contrato firmado.

Art. 31. Os bens públicos cujo uso for permitido à 
Organização Social serão discriminados expressa-
mente no instrumento jurídico.

§ 1 º A permissão de uso será concedida à 
Organização Social mediante dispensa de licitação.

§ 2º. Para os fins do § 1 º deste artigo, incluir-se-ão 
os bens móveis e imóveis de outras esferas, cedidos 
ou transferidos ao Município, desde que, no caso 
de cessão, haja previsão expressa no respectivo 
instrumento.

§ 3º. Os bens objeto da permissão de uso deverão ser 
previamente inventariados e relacionados circuns-
tanciadamente em anexo integrante do instrumento 
firmado.

§ 4º. As condições para permissão de uso serão 
aquelas especificadas no contrato.

Art. 32. Os bens móveis públicos permitidos para 
uso da Organização Social poderão ser permutados 
por outros de igual ou maior valor, desde que os no-
vos bens integrem o patrimônio do Município.

Parágrafo Único - A permuta dependerá de prévia 
avaliação do bem e expressa autorização do Poder 
Público.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais

Art. 33. O regulamento próprio contendo os pro-
cedimentos que a Organização Social adotará para 
a contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenientes do 
Poder Público, deverá ser submetido à aprovação 
prévia da Secretaria Municipal competente, no pra-
zo máximo de 75 (setenta e cinco) dias contados da 
data da assinatura do instrumento

Parágrafo Único - O regulamento deverá ser pu-
blicado no Diário Oficial do Município, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados da data da 

assinatura do contrato.

Art. 34. A movimentação dos recursos financeiros 
transferidos pelo Poder Público para a Organização 
Social deverá ser feita mediante conta bancária es-
pecífica para cada parceria firmada.

Parágrafo Único - Havendo mais de um contrato e 
independentemente da existência de conta bancária 
já cadastrada para recebimento dos valores repassa-
dos pelo Poder Público, a Organização Social deverá 
providenciar a abertura e nova conta bancária para 
transferir os valores oriundos de cada ajuste, a fim 
de que permaneçam separados para todos os fins, 
inclusive verificação contábil.

Art. 35. Os recursos financeiros transferidos em 
decorrência do contrato, enquanto não utilizados, 
serão obrigatoriamente aplicados no mercado finan-
ceiro, na forma determinada no contrato, devendo 
o rendimento financeiro da aplicação ser destinado 
à execução do programa de trabalho proposto pela 
Organização Social.

Art. 36. Nos termos da legislação em vigor, o ba-
lanço patrimonial da Organização social deverá ser 
encaminhado à Secretaria Municipal competente até 
o dia 30 de abril do exercício subsequente.
 
Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal 
competente providenciar a publicação do balanço e 
do relatório de execução do contrato no Diário Ofi-
cial, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu recebimento.

Art. 37. Os casos de termos firmados em data ante-
rior a do presente Decreto seguirão a forma e norma-
tiva vigente quando da formalização.

Art. 38. Em substituição a qualquer uma das Comis-
sões mencionadas neste decreto, podem ser utiliza-
dos os Agentes de Contratação e Equipe de Apoio do 
Setor de Licitações Municipais, inclusive de forma 
cumulativa.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 25 de abril 
de 2025

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipa

ANEXOS DO DECRETO N.° 2.217

ANEXO I

REQUERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

REQUERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DE [ÁREA CONFORME O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.612/2012] NO ÂMBITO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN

À Comissão Especial de Qualificação
Prefeitura Municipal de Macaíba/RN
Endereço: [indicar o endereço da Secretaria ou setor responsável]
Assunto: Pedido de Qualificação como Organização Social – Área de [especificar a área]
Senhor(a) Presidente,
A [nome completo da entidade], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], neste ato representada por seu(ua) representante 
legal, [nome completo do representante], portador(a) da Carteira de Identidade nº [número] e do CPF nº [número], vem, respeitosamente, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.612/2012 e no Decreto nº XXX/2025, requerer a sua QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL no âmbito do Município de Macaíba/
RN, para atuação na área de [área específica conforme a Lei nº 1.612/2012].
Para fins de instrução do presente pedido, a entidade apresenta, em anexo, a documentação exigida pelo artigo 1º do Decreto nº XXX/2025:
1. Estatuto social devidamente registrado, com a indicação da área de atuação pretendida;
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2. Comprovação da presença, no quadro de pessoal, de profissionais com formação específica e experiência comprovada;
3. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4. Cópia autenticada da ata da eleição e posse atualizada do Conselho de Administração e da Diretoria;
5. Cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do representante legal;
6. Certidões do Distribuidor Cível e Criminal da Justiça Estadual e Federal, em nome dos dirigentes indicados;
7. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Federal;
8. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Federais;
9. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Estaduais;
10. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
11. Certificado de Regularidade do FGTS;
12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
13. Declaração de inexistência de parentesco até o terceiro grau entre dirigentes e agentes políticos municipais;
14. Declaração de que nenhum dirigente é servidor público comissionado da administração municipal;
15. Atestado de capacidade técnica.
Diante do exposto, requer a análise e deferimento do pedido, com a consequente emissão do Certificado de Qualificação como Organização Social no Município de 
Macaíba/RN.

Nestes termos,
Pede deferimento.

 
Município/UF, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________________________
[Nome do Representante Legal]

CPF nº [número]
Representante Legal da [nome da entidade]

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO
Eu, [NOME COMPLETO], portador(a) do CPF nº [XXX.XXX.XXX-XX] e do RG nº [XXXXXXXXX], na qualidade de [cargo exercido] da entidade [NOME DA 
ENTIDADE], DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que não possuo grau de parentesco até o terceiro grau com qualquer agente político do 
Município de Macaíba/RN.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.
Cidade/UF, [data].

___________________________________________
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COMISSIONADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COMISSIONADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Eu, [NOME COMPLETO], portador(a) do CPF nº [XXX.XXX.XXX-XX] e do RG nº [XXXXXXXXX], na qualidade de [cargo exercido] da entidade [NOME DA 
ENTIDADE], DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que não exerço cargo comissionado na Administração Pública Municipal de Macaíba/RN.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.
Cidade/UF, [data].

____________________________
Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DA ENTIDADE E DIRIGENTES

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DA ENTIDADE E DIRIGENTES
Declaramos, para os devidos fins, que a entidade [NOME DA ENTIDADE], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], bem como seus dirigentes, [NOME DO PRESIDEN-
TE], [NOME DO DIRETOR FINANCEIRO] e [NOME DO TESOUREIRO, se houver], não possuem registros de sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/1993, nem nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
Cidade/UF, [data].

______________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V
LISTA PARA ACOMPANHAMENTO DOCUMENTAL

(CHECKLIST)
CHECKLIST DE DOCUMENTOS – QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Este checklist tem por finalidade orientar as entidades interessadas na qualificação como Organização Social no âmbito do Município de Macaíba/RN, conforme o 
Decreto nº XXX/2025. Todos os documentos abaixo listados devem ser apresentados no processo de requerimento.
☐ Estatuto social devidamente registrado, com a indicação da área de atuação pretendida.
☐ Comprovação de profissionais com formação específica e experiência comprovada na área de atuação.
☐ Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
☐ Cópia autenticada da ata da eleição e posse atualizada do Conselho de Administração e da Diretoria.
☐ Cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do representante legal.
☐ Certidões do Distribuidor Cível e Criminal da Justiça Estadual e Federal (presidente, diretor financeiro e tesoureiro).
☐ Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Federal da sede da entidade (e do RN, se for o caso).
☐ Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Federais (Receita Federal).
☐ Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Estaduais.
☐ Certidão Negativa de Débitos Municipais (Secretaria Municipal da Fazenda ou equivalente).
☐ Certificado de Regularidade do FGTS.
☐ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
☐ Declaração de que os membros da direção não são parentes até o 3º grau de agentes políticos do Município.
☐ Declaração de que nenhum dirigente é servidor público comissionado da administração municipal.
☐ Atestado de capacidade técnica da entidade.
 
 Todos os documentos devem estar atualizados, legíveis e, quando exigido, autenticados.

ESPAÇO
NÃO UTILIZADO
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ANEXOS DECRETO 2183
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ESPAÇO
NÃO UTILIZADO



ANO I – N° 1689 - Macaíba - RN, quinta-feira, 24 de abril de 2025 15

ANEXOS DECRETO 2184
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ESPAÇO
NÃO UTILIZADO
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ANEXOS DECRETO 2186
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ESPAÇO
NÃO UTILIZADO
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ANEXOS DECRETO 2194
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ESPAÇO
NÃO UTILIZADO
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ANEXOS DECRETO 2195
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

Resolução 04/2025-CMM

Dispõe sobre a alteração salarial dos cargos comissionados que se encontram com valor de remuneração abaixo do valor do salário mínimo nacional vigente 
dispostos no Anexo II da Resolução nº 001/2023, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a presente 
Resolução Legislativa,

Art. 1° - Fica alterado o Anexo II da Resolução Legislativa nº 001/2023, conforme dispõe a o anexo único da presenta resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2025, revogando-se todas as dis-
posições em contrário.

Macaíba/RN, Palácio Alfredo Mesquita Filho em 24 de abril de 2025.

Erika Patrícia Emídio da Silva
Presidenta

RESOLUÇÃO
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ANEXO ÚNICO

ANEXO II

QUADRO DE DETALHAMENTO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS E ESCOLA-
RIDADE MÍNIMA, VINCULADOS AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

E DEMAIS SETORES ADMINISTRATIVOS

A – GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Denominação do Cargo Vagas Vencimento Escolaridade 
Mínima

Chefe de Gabinete 01 R$ 6.000,00 Nível Médio

Assessor Técnico 01 R$ 4.000,00 Nível Médio

Assessor Jurídico 01 R$ 2.500,00

Nível Superior 
em Direito, com 
registro na Or-
dem dos Advo-
gados do Brasil

B – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Denominação do Cargo Vagas Vencimento Escolaridade 
Mínima

Diretor Geral 01 R$ 12.500,00 Nível Médio

Assessor Contábil 01 R$ 5.000,00

Nível Superior 
em Contabilida-
de, com registro 

no Conselho 
Regional de 

Contabilidade

Tesoureiro Legislativo 01 R$ 5.000,00 Nível Médio

Assessor Técnico 01 R$ 4.000,00 Nível Médio

Assessor Financeiro 01 R$ 2.500,00 Nível Médio

Assessor Administrativo 01 R$ 2.500,00 Nível Médio

Assessor de Comunicação 01 R$ 2.500,00 Nível Médio

Coordenador de Compras e Almoxarifado 01 R$ 1.518,00 Nível Médio

Coordenador de Recursos Humanos 01 R$ 1.518,00 Nível Médio

Coordenador de Patrimônio 01 R$ 1.518,00 Nível Médio

Coordenador de Cerimonial 01 R$ 1.518,00 Nível Médio



ANO I – N° 1689 - Macaíba - RN, quinta-feira, 24 de abril de 2025 39

C – PROCURADORIA GERAL

Denominação do Cargo Vagas Vencimento Escolaridade 
Mínima

Procurador Geral 01 R$ 12.500,00

Nível Superior 
em Direito, com 
registro na Or-
dem dos Advo-
gados do Brasil

Assessor Jurídico 01 R$ 2.500,00

Nível Superior 
em Direito, com 
registro na Or-
dem dos Advo-
gados do Brasil

Auxiliar Jurídico 01 R$ 1.518,00 Nível Médio

D – CONTROLADORIA GERAL

Denominação do Cargo Vagas Vencimento Escolaridade 
Mínima

Controlador Geral 01 R$ 12.500,00

Nível Superior 
em Ciências 

Contábeis, Ad-
ministração, 

Direito ou Ges-
tão Pública

Assessor de Controle Interno 01 R$ 2.500,00 Nível Superior

Auxiliar de Controle Interno 01 R$ 1.518,00 Nível Médio

PODER LEGISLATIVO

Erika Patrícia Emídio da Silva
Presidente
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